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Parecer Nilton Aparecido Militão, Aparecida de Oliveira Pinto, José Márcio Lopes Guedes -
Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei de autoria dos Nobres Vereadores Luiz Otávio Fernandes
Coelho, Maurício Henrique Pinto de Oliveira Delgado, Hitler Vagner Candido de Oliveira, que "Altera o
capute do art. 6º da Lei Municipal nº 13.929, de 18 de setembr de 2019.".

Ciente de todo o processado e especialmente do parecer jurídico de autoria da Diretoria
Jurídica da Casa, o qual concluiu pela legalidade e constitucionalidade da matéria, apontando a
inexistência de qualquer vício de iniciativa, bem como referendando a competência legislativa
municipal.

Isto posto, esta Comissão, em análise e parecer conjunto, ratifica o parecer jurídico
exarado, opinando pela legalidade e constitucionalidade da proposição, de forma a liberá-la para que
prossiga com sua regular tramitação regimental até o Plenário, onde será discutida e votadada pelo
conjunto de Vereadores.

 

Palácio Barbosa Lima, 21 de setembro de 2021.

Nilton Aparecido Militão Aparecida de Oliveira Pinto José Márcio Lopes Guedes
Vereador Nilton Militão - PSD Vereadora Cida Oliveira - PT Vereador Zé Márcio - PV
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